
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

          em 16 de julho de 2.019 

 

 

 
ALISON ANDREI PEREIRA DE 

CAMARGO – “LILO” 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 16 de julho de 2.019 

 

 
ALFREDO PISSINATO JUNIOR  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 314/19 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de reservar 

o estacionamento no bolsão próximo à Câmara Municipal como vagas para visitantes e 

munícipes, que precisam vir a esta Casa de Leis, para falar com os vereadores, não incluindo 

o local no sistema de Zona Azul que será implantado no município. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Devido reclamações e dificuldades, e a péssima experiência de ficar dando voltas e mais 

voltas, e não encontrar lugar para estacionar próximo à Câmara Municipal, este Vereador foi 

procurado por aqueles que necessitam vir a esta Casa de Leis e não encontram vagas para estacionar 

o seu veículo.  

 

Diante dessa situação e os transtornos causados, pedimos ao setor competente estudo para 

que o local indicado acima fique isento do sistema de cobrança Zona Azul que será implantado no 

município. 


